
 
 

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

DESPACHO – PROTOCOLO Nº 202/2026 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais AUTORIZA a cessão do Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, pela Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano, no dia 20 de julho de 2026 das 08h30 às 10h30, 

para a realização da 20ª reunião ordinária do Conselho Municipal da Cidade e, na 

sequência, da respectiva Audiência Pœblica da citada secretaria. 
 

Ressalto que deverá ser respeitado pela solicitante o limite máximo de 

lotação do Plenário de 300 (trezentas) pessoas, previsto no Auto de Vistoria / 

Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros – SP, sob pena de responsabilização. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga, 02 de julho de 2026. 

 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 
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